
 
 
  
 

 

               PORTARIA Nº 1559, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2014 
 

 
 

           A Pró-Reitora de Recursos Humanos da Universidade Federal de Juiz de Fora, no 

uso das atribuições e competências que lhe são conferidas pelas disposições legais e estatutárias, 
resolve: 

Art. 1º Considerar válidos, para efeito de Progressão por Capacitação Profissional, os 
Certificados constantes dos processos abaixo relacionados, de acordo com as Linhas de 
Desenvolvimento previstas no Art. 4º, da Resolução nº 09/2007-CONSU, de 27 de junho de 2007. 

Art. 2º Conceder Progressão por Capacitação Profissional aos Servidores Técnico-
Administrativos em Educação, abaixo relacionados, com efeitos financeiros retroativos às respectivas 
datas de vigência, consoante o disposto nas Leis nº 11.091/05, 11.233/05, 11.784/08, 12.772/12, no 
Decreto nº 5.824/06 e na Portaria MEC nº 9/2006. 

 

Matrícula Nome do Servidor 
Classe/Nível 

Vigência Processo 
Anterior Atual 

1774000 
ANA CAROLINA CAMPOS PEREIRA SERPA 
MARTINS 

D III/04 D IV/04 25/11/14 020522/2014-01 

1656767 DÉBORA MARQUES E III/05 E IV/05 25/11/14 020579/2014-01 

1041818 DEVANI TOMAZ DOMINGUES E I/02 E II/02 21/12/14 019905/2014-29 

1830374 HERMINIO LATINI TENSOL FILHO D I/03 D II/03 25/11/14 020521/2014-59 

1148068 JOSÉ CARLOS MARTINS DE MELO D II/16 D III/16 16/11/14 019190/2014-12 

1147889 JOSÉ IZABEL MARTINS B II/16 B III/16 24/11/14 020413/2014-86 

1650141 LEONARDO MIRANDA FROSSARD E III/05 E IV/05 26/11/14 020598/2014-29 

1031226 MAURICIO POLICIANO PEREIRA D I/02 D II/02 04/12/14 019172/2014-22 

0386896 OSMAR GOULART CUNHA C III/16 C IV/16 07/11/14 018272/2014-31 

1840153 ROBERTA OLIVEIRA MATTOS DA SILVA D II/03 D III/03 04/12/14 019866/2014-60 

1828196 RODRIGO PEREIRA FRANCISCO E II/03 E III/03 10/11/14 019577/2014-61 

1786388 WERBERT MEDEIROS DA COSTA D III/04 D IV/04 25/11/14 020008/2014-68 

 
 

 
                          Gessilene Zigler Foine 
               Pró-Reitora de Recursos Humanos 

 


